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ORGANISATION MONDIALE
DE LA PROPRIÉTÉ INTELLECTUELLE

Centre d’arbitrage et de médiation de l’OMPI

WORLD INTELLECTUAL
PROPERTY ORGANIZATION

WIPO Arbitration and Mediation Center

POLÍTICA UNIFORME DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS
RELATIVAS A NOMES DE DOMÍNIO

 (baseada no Regulamento aprovado em 24 de outubro de 1999 e no Regulamento
Suplementar da OMPI em vigor desde 1 de dezembro de 1999)

\

Demanda apresentada ao
Centro da OMPI por vias
eletrônica e impressa

Centro envia um recibo da
Demanda

O Centro requer ao
Registrador que envie
detalhes específicos sobre o
nome de domínio em
questão

Em seguida ao recebimento
das informações enviadas
pelo Registrador, o Centro
procede com a verificação
formal do caso

O Reclamado deve enviar ou
transmitir uma cópia da Demanda
acompahada da Folha de
Transmissão da Demanda para o
Registrador implicado no caso e
para o Reclamado

Nọ de
dias

0

+1

+3

+1

Se a Demanda estiver de
acordo com o Regulamento
e se o pagamento das taxas
foi efetuado, o Centro
intimará ao Reclamado de
acordo com o parágrafo 2(a)
do Regulamento

Irregularidades serão
notificadas ao Reclamante e ao
Reclamado e se não forem
sanadas em 5 dias o Centro
considerará a Demanda extinta

Início do
procedimento
administrativo
transferências do
nome de domínio
bloqueadas



A Resposta deve ser apresentada
dentro de 20 dias corridos
contados do início do
procedimento

Intimação de
inadimplemento do
Reclamado enviada se a
Resposta não for apresentada
dentro do prazo; o Painel
Administrativo decidirá se
leva em consideração uma
Resposta apresentada com
atraso

+20

+5
to
+15

+14

+3

+10

Não obstante a apresentação de
Resposta ou a falta dela, o
Centro procede com a nomeação
do painel administrativo
vomposto por um ou 3
especialistas

Se ambos Reclamante e
Reclamado optaram por um
Painel composto por um
único especialista, o Centro
nomeará um especialista
constante da sua lista. Se o
Reclamante ou o Reclamado
optaram por um Painel
composto por três
especialistas, o Centro
tentará nomear um dos três
candidatos eleitos pelo
Reclamante e um dos três
eleitos pelo Reclamado. O
Especialista Presidente é
nomeado tomando em
consideração as preferências
das partes.

O Painel Administrativo deve
enviar a Decisão ao Centro em 14
dias da sua nomeação

O Centro Notifica a Decisão às
partes, ao Registrador e à
ICANN dentro de tres dias do
recebimento da Decisão

O Registrador informa às partes,
à ICANN e ao Centro sobre a
data em que a decisão favorável
ao Reclamante vai ser
implementada a menos que uma
ação judicial  seja interposta pelo
Reclamado.

Decisão implementada pelo
Registrador

De acordo com o parágrafo
4(k) da Política, o
Registrador deve
implementar a decisão à
favor do Reclamante dentro
de 10 dias úteis do recibo
da Decisão, a menos que
ele receba do Reclamado
documentação oficial
informando que uma ação
judicial foi interposta ,
junto ao um Tribunal
competente, contra a
decisão. O Registrador
nesse caso, não tomará
nenhuma medida até que
receba provas de que: a
ação judicial foi concluída,
retirada ou negada pelo juiz
ou até que receba uma
ordem do juiz informando
que o Reclamado não tem
direito de usar o nome de
domínio.

Centro manda Recibo de
resposta ou Intimação de
Inadimplemento
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